
28/02/2024, 08:39 PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO BORGES

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/30D043D7/03AFcWeA7miu-HS9aDnsLvB1q1_MHUnf_3eP2dor8bq2_Z7951kTyskETvxsBN8… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO BORGES

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 007/2024, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

DECRETO Nº. 007/2024, de 27 de fevereiro de 2024.
 

Decreta luto oficial na cidade de Olho D´Água do
Borges/RN, em virtude do falecimento do Senhor
Wilson Costa.

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE OLHO D`ÁGUA DO BORGES –
RN, no exercício das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do
Município, e
 
CONSIDERANDO o falecimento do Sr. Wilson Costa, aos 86 anos
de idade, pai e familiar de vários servidores do Município de Olho D
´Água do Borges/RN, ocorrido nesta data;
CONSIDERANDO os inestimáveis serviços prestados para nossa
comunidade no decorrer de sua vida como cidadão e o alto grau de
amizade que o homenageado constituiu em vida com pessoas dos mais
diversos segmentos de nossa cidade;
CONSIDERANDO o consternamento geral no Município de Olho D
´Água do Borges/RN, e o sentimento de solidariedade, dor e saudade
que emerge pela perda deste ilustre cidadão exemplar, de conduta
íntegra.
CONSIDERANDO, por fim, que é dever do Poder Público Olho
D’Água-Borgense render justas homenagens àqueles que com o seu
trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o
desenvolvimento de toda coletividade;
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Luto oficial, por três dias, contados a partir desta data, no
Município de Olho D´Água do Borges/RN, em sinal de profundo
pesar pelo falecimento do senhor WILSON COSTA, que, em vida,
prestou inestimáveis serviços ao Município de Olho D´Água do
Borges/RN.
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
devendo ser enviada cópia do presente ato à família enlutada.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se
 
Palácio José Gonzaga de Queiroga, em Olho d’Água do Borges/RN,
27 de fevereiro de 2024.
 
MARIA HELENA LEITE DE QUEIROGA
Prefeita Constitucional
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